
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ

PORTARIA SJPA-DIREF - 6994806

Determina o encerramento definitivo dos serviços de protocolo judicial
externo (Drive Thru) da Sede da Seção Judiciária do Pará.

A DIRETORA DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ , Juíza Federal
Carina Cátia Bastos de Senna, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o
constante dos autos do PAe n.º 0007591-44.2018.4.01.8010,

 

CONSIDERANDO:

a)  O disposto na Portaria n.  52,  publicada no Boletim de Serviço de 26/02/2008
(6843604), que instituiu o protocolo judicial  externo (Drive Thru),  e, ainda,  a Portaria n. 335, de
19.10.10 (6843627), que estabeleceu o horário de funcionamento para o referido serviço; e

b)  A  necessidade  de  aumento  do  quadro  de  pessoal  no  Núcleo  Judiciário, que
funciona com número mínimo de servidores e colaboradores, para funcionamento em nível razoável
daquela unidade, bem assim considerando as restrições orçamentárias impostas a esta Justiça Federal
pela  Emenda Constitucional 95/2016,

 

RESOLVE:

 

Art.  1º  Determinar  o  encerramento  definitivo  dos  serviços  de  protocolo  judicial
externo (Drive thru) da Sede da Seção Judiciária do Pará, sem prejuízo da manutenção do protocolo
presencial e dos serviços de e-proc.

Art. 2º Determinar aos servidores e prestadores de serviço em atividade no Drive-thru
que realizem suas cargas horárias junto à Seção de Protocolo (SEPRO).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.   

 

Juíza Federal CARINA CÁTIA BASTOS DE SENNA
Diretora do Foro da SJPA

 

Documento assinado eletronicamente por Carina Cátia Bastos de Senna, Diretora do Foro, em
16/10/2018, às 18:58 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 6994806 e o código CRC 00C490E2.
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